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DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 029/2024 
 

Órgão/Setor Demandante: 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Órgão/Setor de Destino: 
Gabinete Municipal 

 

Responsável pela Demanda: 
José Anchieta Medeiros Costa 

CPF: 
042.276.364-00 

 

E-mail: 
administracao@santacruz.rn.gov.br 

Telefone: 
(84) 98880-3037 

 

1. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de acessórios e peças de reposição destinado a manutenção da frota (motocicletas, veículos e 
maquinas) 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação: 
Justifica-se a contratação pleiteada pela necessidade de aquisição de acessórios e peças de reposição destinado a manutenção da 
frota (motocicletas, veículos e maquinas), Considerando que os veículos e máquinas pesadas da frota de Município devem 
ter constante manutenção preventiva e corretiva para que os mesmos estejam em pleno funcionamento para cumprir com 
as diversas funções que lhes são conferidos; Considerando que uma das obrigações da prefeitura municipal é zelar pela 
plena manutenção de sua frota de veículos visto que a degradação dos mesmos por falta de manutenção pode trazer ônus 
ao erário chegando a ocorrer à necessidade da compra de novos veículos; Considerando que os veículos que não estejam 
com sua manutenção em dia poderá trazer riscos eminentes durante viagens e trajetos aos motoristas bem como aos 
passageiros que são transportados por tais veículos; Considerando que é da competência do poder executivo municipal 
tais manutenções tanto preventivas como corretivas, se faz necessário a seleção de empresa para o fornecimento futuro 
e parcelado de acessórios e peças de reposição destinadas à manutenção da frota frota (motocicletas, veículos e maquinas) 
do Município de Santa Cruz/RN, possibilitando assim os reparos necessários para sua utilização nas diversas tarefas que 
lhes são atribuídas diariamente 

 

3. Itens: 

Item - Código - Descrição 

Percentual de desconto ofertado sobre 
a tabela de preços do fabricante do 

veículo/máquina pesada/motocicleta 
% 

Acessórios peças de reposição dos ônibus, micro-ônibus e caminhão  6,67% 
Acessórios peças de reposição dos veículos de passeio, camuinhonetes e 
ambulâncias 

6,67% 

Acessórios peças de reposição de máquinas pesadas, agrícolas e implementos  9,75% 

Acessórios peças de reposição de motocicletas  9% 

4. Justificativa das Quantidades: 
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Em relação aos quantitativos pretendidos na contratação, será de acordo com as necessidades que possam ocorrer, estando 
condizente com a necessidade de utilização da Administração Municipal, configurando uma contratação consciente, sem estoques 
desnecessários, com o intuito de manter a frota Municipal em bom estado de conservação para atender às demandas da 
Municipalidade. 

 

5. Previsão para Início da Execução: 
O início da execução deverá ocorrer imediatamente à conclusão do processo administrativo da contratação pleiteada. 

 

6. Local da Entrega/Execução: 
Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, na sede do órgão solicitante. 

 

7. Equipe de Planejamento Responsável pela Elaboração do ETP – Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência: 

Nome CPF 

José Anchieta Medeiros Costa 042.276.364-00 

Jadna Santos de Assunção 067.948.814-62 

Daiana Cileia Dantas de Oliveira 052.137.554-10 

 

8. Servidores Responsáveis pelo Acompanhamento da Demanda e Esclarecimentos: 

Nome CPF Função 

Kátia Mylena Galdino da Silva 119.537.884-08 Gestor(a) do Contrato 

José Anchieta Medeiros Costa 042.276.364-00 Fiscal do Contrato    

 

9. Certificação na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
O objeto pleiteado está devidamente previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Em conformidade com a legislação vigente, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para 
a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Santa Cruz/RN, em 26 de março de 2024. 
 
 
 

Jose Anchieta Medeiros Costa 
Secretário Municipal de Administração 

 

OBSERVAÇÕES: Seguem, anexos, o ETP – Estudo Técnico Preliminar e o TR – Termo de Referência elaborados, bem como a 
pesquisa de mercado realizada objetivando a contratação pleiteada. 

 
 
 
 
 
 
 


